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1 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DE ENVELOPES E RODADA DE LANCES 

DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2018 - SEMINFRA 

 

 

 

Aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, na Sala de Licitações da SEMINFRA, 

às nove horas e trinta minutos, reuniu-se a Sr. Pregoeiro Substituto e sua Equipe de Apoio designada 

pela Portaria nº 014/2018-SEMINFRA e n º011/2018 de 26/02/2018, para em atendimento às 

disposições contidas na Lei Federal no. 10.520/2002, Lei 8.666/93 e Decreto nº 3555/2000, e, realizar 

os procedimentos relativos ao Pregão Presencial nº 008/2018 - SEMINFRA, que tem como objeto a 

AQUISIÇÃO DE ADITIVO ARLA, GÁS DE COZINHA (GLP) E GÁS P45, conforme Termo de 

Referência, para atender as necessidades da SEMINFRA, CHDU e PTTS. Por deliberação do Sr. 

Pregoeiro, foi concedido o prazo de 30 (trinta) minutos para aguardar licitante e, dessa forma, foi 

aberta a sessão onde se constatou que não houve a presença de nenhuma empresa. Fizeram-se 

presentes apenas o Pregoeiro e Equipe de apoio abaixo assinados. Ato continuo, após decorrido o 

tempo de tolerância o Pregoeiro e demais membros decidiram encerrar a sessão. Assim, por manifesto 

desinteresse por parte dos licitantes, apesar da divulgação e publicidade devida, uma vez que não 

acudiram interessados este procedimento é considerado deserto, nos termos estabelecido pelo inciso V, 

do art. 24 da Lei Geral de Licitações.  Considerando que este certame se trata de repetição de processo 

licitatório, determino que seja encaminhado ao Ilmo. Sr. Secretário de Infraestrutura, para decidir, caso 

seja conveniente, proceder a aquisição dos bens, por compra direta, com à observância ao art. 27 da 

Lei no. 8.666/93. Como nada mais havia a ser tratado a Sr. Pregoeiro mandou encerrar a sessão às 9h e 

45 min e lavrar a respectiva ata, que depois de lida vai por todos assinada. Ciente todos os presentes.  

 
 

 

Antônio Eder John de S Coelho                                                                        Antônia dos Santos Costa 

         Pregoeiro Substituto                                                                                         Equipe de Apoio 

 

 

Alessandro Aguiar Rocha 

Equipe de Apoio 
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